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COMARCA DE JANDAIA DO SUL

Rua Plácido Caldas, 536 - Jandaia do Sul/PR - CEP: 86.900-000
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AUTO DE PENHORA e AVALIAÇÃO

Processo: 0001209-69.2008.8.16.0109

Classe Processual: Cumprimento de sentença

Assunto Principal: Causas Supervenientes à Sentença

Exequente(s): COCARI - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL

Executado(s):

JOSE FRANCISCO

LEANDRO FRANCISCO

Maria de Fátima Francisco

Sequencial 593.1

No dia dezessete de abril de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, nesta cidade e 

Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, em cumprimento ao mandado expedido do 

processo supracitado, por ordem do MM juízo, dirigi-me ao endereço ali informado e procedi 

à PENHORA E AVALIAÇÃO do bem da parte executada. O veículo foi vistoriado na 

presença com a presença da parte executada, Sr. LEANDRO FRANCISCO. 

FOTOS DO BEM

MARCA/MODELO HONDA/NXR125 BROS KS, PLACA ALG5G70, ANO FABRICAÇÃO

2003 ANO MODELO 2004 CHASSI 9C2JD20104R000387
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